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OFICIO Nº 221/2015-GAB, Estância Velha, 16 de abril de 2015.

                                                 Senhor Presidente, 

                                                 Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O ARTIGO 36, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 1.174, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2006, PARA INCLUIR NOVAS EXIGÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Considerando os termos da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, a qual “Regulamenta a profissão de taxista, altera a Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, e dá outras providências” estamos propondo as alterações com o objetivo de atualizar a  legislação municipal e acrescentar novas exigências aos profissionais da categoria.

Ainda, os taxistas deveram realizar curso de capacitação, nos termos da Resolução nº 456, de 22 de outubro de 2013,  devendo totalizar o montante de 28horas, a ser promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão autorizativo, bem como que emita certificação específica para o exercício da profissão. 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
                                             Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

A Sua Excelência.

 Sra. Neila Becker
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 027/2015

Altera o artigo 36, parágrafo 3º, da  Lei nº 1.174, de 27 de novembro de 2006, para incluir novas exigências e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1º - Altera o artigo 36, parágrafo 3º, da Lei Municipal nº 1.174, de 27 de novembro de 2006, conforme segue:

“Art. 36

§1º

§2º

I-

II-

III-

IV-

§3º

I- Carteira Nacional de Habilitação, de categoria mínima “B”;

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII-

VIII-

IX- curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão autorizatário;

X- certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão competente da localidade da prestação do serviço.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

